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À
Prefeitura Municipal de Pontão



Ref.: Devolução Sobra Financeira 2021



Vimos, por meio deste, comunicar que o Poder Legislativo do Município de Pontão, ante o encerramento do Exercício Financeiro de 2.021, apresenta a seguinte situação orçamentária:

O orçamento de 2.021 tinha como previsão de recursos para o Poder Legislativo o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Vossa Excelência efetivamente repassou o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Em face do exposto, verifica-se, que o Legislativo tem sobra financeira no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) valor esse que será devolvido aos cofres do Poder Executivo.

Em anexo a este, segue, comprovante de repasse junto ao Banco Banrisul, Ag. 1109, Conta Corrente nº 04.009032.0-8, conforme recibo de transferência em anexo, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos o ensejo para registrar a nossa mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,





Daniela Caitano da Silva Oliveira,
Presidente Legislativo




Exmo. Sr.
Velton Vicente Hahn,
M.D. Prefeito Municipal de Pontão 
N/Cidade
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